
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 
6.891, DE 2013 

 

(Apensos: Projeto de Lei nº 7.430, de 2014; Projeto de Lei nº 1.922, de 2015; Projeto 

de Lei nº 2.356, de 2015; Projeto de Lei nº 4.292, de 2016 e Projeto de Lei nº 9804, 

de 2018). 

 

Altera o art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de 

setembro de 2012, para aumentar o percentual 

máximo de dedução que poderá ser abatido no 

imposto sobre a renda, relativo aos valores 

doados ao Programa Nacional de Apoio à 

Atenção Oncológica e ao Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência e excluir o limite temporal para essa 

opção. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art.4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário 

de 2012, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013, 

na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto 

sobre a renda os valores correspondentes às doações e aos 

patrocínios diretamente efetuados em prol das ações e serviços de 

que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da 

Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se 

referem os arts. 2º e 3º. (NR) 

.............................................................................................................. 

§6º......................................................................................................... 

.............................................................................................................. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

e) ficam limitadas a 3% (três por cento) do imposto sobre a renda 

devido com relação aos programas de que tratam os arts. 1º e 3º. 

.............................................................................................................. 

II -.......................................................................................................... 

 

d) ficam limitadas a 3% (três por cento) do imposto sobre a renda 

devido em cada período de apuração trimestral ou anual com relação 

ao programa de que trata o art. 1o, e a 3% (três por cento) do imposto 

sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 

anual com relação ao programa de que trata o art. 3o, observado em 

ambas as hipóteses o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 

26 de dezembro de 1995. (NR)” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019. 

 

 

Deputado Antônio Brito 
Presidente 


